
LEI Nº 1096/2010

ALTERA  O  PLANO
PLURIANUAL  E  A  LEI  DE
DIRETRIZES  ORÇAMENTARIAS
PARA  O  ANO  DE  2010,  E  DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

Adair Francisco Possamai,  Prefeito Municipal de Angelina,
faz  saber  a  todos os  habitantes  do Município  que a  Câmara dos
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1°-  Fica  incluído  no  Plano  Plurianual  2010/2013,  Lei  Nº
1091/2009,  de  02/12/2009,  o  Planejamento/Ação  44  1.044  -
Aquisição de Veiculo/Caçamba o valor de R$  530.000,00.

Art. 2º- Fica incluído no Anexo IV - Demonstrativo das  Metas Físicas
e Fiscais por Ações da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2010,
Lei  Nº  1092/2009,  o  Programa/Ação  -   1.044  -  Aquisição  de
Veiculo/Caçamba o valor de R$  530.000,00.

 Art.3º- Os recursos referidos no artigo anterior serão provenientes
de Operação de Crédito junto ao  BANCO DO BRASIL S/A – do
PROGRAMA  DE  INTERVENÇÕES  VIÁRIAS   -   PROVIAS,
autorizado pela Lei N° 1.080, de 08 de junho de 2009.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° - Ficam Revogadas as disposições em contrário.

Angelina, 08 de Março de 2010

Adair Francisco Possamai 
Prefeito Municipal e.e. 
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